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S U M U L A : 

L E I N° 047/2016 

Dispõe Sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária 
para o Exercício de 2017, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. I o - O Orçamento do Município de Santa Mônica, Estado do Paraná, para o exercício 
de 2017, será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, compreendendo: 

I - as Metas Fiscais; 
I I - as Prioridades da Administração Municipal; 
I I I - as Estrutura dos Orçamentos; 
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 
V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 
V I - as Disposições sobre Despesas com Pessoal; 
VI I - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e 
V I I I - as Disposições Gerais. 

I - DAS M E T A S F I S C A I S 

Art. 2 o - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4 o da Lei Complementar n° 101, de 4 
de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante 
da dívida pública para o exercício de 2017, estão identificados nos Demonstrativos I a V I I I desta 
Lei, em conformidade com a Portaria n° 249, de 30 de Abril de 2010-STN 

Parágrafo Único - Os municípios com população inferior a cinquenta mil habitantes, estão 
obrigados por força do Art. 63, inciso I I I , da LRF, a partir do exercício de 2005, a elaborar o 
Anexo de Metas Fiscais de que trata o Art. 4 o , § I o , na forma definida na Portaria n° 249, de 30 de 
Abril de 2010-STN. 

Art. 3 o - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta, 
lndiretas constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de 
Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 
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Art. 4 0 - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 2 o desta Lei constituem-se dos 
seguintes: 

Anexo de Riscos Fiscais - ARF; 
Anexo de Metas Fiscais AMF 

1) metas anuais; 
2) avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior; 
3) metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores; 
4) evolução do patrimônio líquido; 
5) origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 
6) avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio de previdência dos 

servidores; 
7) estimativa e compensação da renúncia de receita; 
8) margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado; 
9) parcerias público-privadas; 
10) riscos fiscais e providências. 

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo serão apurados em cada 
Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município. 

M E T A S ANUAIS 

Art. 5 o - Em cumprimento ao § I o , do art. 4 o , da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, o 
Demonstrativo 1 - Metas Anuais serão elaboradas em valores Correntes e Constantes, relativos às 
Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o 
Exercício de Referência e para os dois seguintes. 

§ Único - Os valores correntes dos exercícios de 2017, 2018 e 2019 deverão levar em 
conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da 
concessão de aumento salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou 
eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores constantes utilizam o parâmetro do 
índice de inflação anual, dentre os sugeridos pela Portaria n° 249, de 30 de Abril de 2010-STN. 

AVALIAÇÃO DO C U M P R I M E N T O DAS M E T A S F I S C A I S DO EXERCÍCIO 
A N T E R I O R 

Art. 6° - Atendendo ao disposto no § 2 o , inciso 1, do Art. 4 o da LRF, o Demonstrativo I I -
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade 
estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário 
anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e 
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Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos 
valores estabelecidos como metas. 

M E T A S F I S C A I S A T U A I S C O M P A R A D A S C O M AS F I X A D A S NOS TRÊS 
EXERCÍCIOS A N T E R I O R E S 

Art.7° - De acordo com o § 2 o , item I I , do Art. 4 o da LRF, os Demonstrativos I I I - Metas 
Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, 
Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada 
Líquida, deverão estar instruídas com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os 
resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e 
evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da Política Económica 
Nacional. 

§ I o - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população inferior a 
cinquenta mil habitantes se restringe àqueles que tenham elaborado metas fiscais a partir do 
exercício de 2005. 

§ 2 o - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser 
demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados 
no Demonstrativo I . 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Art. 8 o - Em obediência ao § 2 o , inciso I I I , do Art. 4 o da LRF, o Demonstrativo IV -
Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do 
Município e sua Consolidação. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio 
Líquido do Regime Previdenciário. 

O R I G E M E APLICAÇÃO DOS R E C U R S O S O B T I D O S C O M A ALIENAÇÃO D E 
A T I V O S 

Art. 9 o - O § 2 o , inciso I I I , do Art. 4 o da LRF, que trata da evolução do patrimônio líquido, 
estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o referido 
patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes 
de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo V - Origem e 
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Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos estabelecem de onde foram obtidos 
os recursos e onde foram aplicados. 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO F I N A N C E I R A E A T U A R I A L DO R E G I M E 
PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS S E R V I D O R E S PÚBLICOS 

Art. 10° - Em razão do que está estabelecido no § 2 o , inciso IV, alínea "a", do Art. 4 o , da 
LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá 
conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, 
nos três últimos exercícios O Demonstrativo V I - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS, 
seguindo o modelo da Portaria n° 249, de 30 de Abri l de 2010-STN, estabelece um comparativo 
de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por apurar o Resultado Previdenciário e a 
Disponibilidade Financeira do RPPS. 

E S T I M A T I V A E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA D E R E C E I T A 

Art. 11 - Conforme estabelecido no § 2 o , inciso V, do Art. 4 o , da LRF, o Anexo de Metas 
Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio das contas públicas. 

§ I o - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da base de cálculo e 
outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2 o - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da receita, 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição. 

M A R G E M D E EXPANSÃO DAS D E S P E S A S OBRIGATÓRIAS D E CARÁTER 
CONTINUADO. 

Art. 1 2 - 0 Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa 
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente 
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 
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Parágrafo Único - O Demonstrativo VIU - Margem de Expansão das Despesas de Caráter 
Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou 
atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado. 

MEMÓRIA E M E T O D O L O G I A D E CÁLCULO DAS M E T A S ANUAIS D E 
R E C E I T A S , D E S P E S A S , R E S U L T A D O PRIMÁRIO, R E S U L T A D O NOMINAL E 
M O N T A N T E DA DÍVIDA PÚBLICA. 

M E T O D O L O G I A E MEMÓRIA D E CÁLCULO DAS M E T A S ANUAIS DAS 
R E C E I T A S E D E S P E S A S . 

Art. 13 - O § 2 o , inciso I I , do Art. 4 o , da LRF, determina que o demonstrativo de Metas 
Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados 
pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a 
consistência delas com as premissas e os objetivos da política económica nacional. 

Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria n° 249, de 30 de Abril de 2010-STN a 
base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e 
na despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2017, 2018 e 2019. 

M E T O D O L O G I A E MEMÓRIA D E CÁLCULO DAS M E T A S ANUAIS DO 
R E S U L T A D O PRIMÁRIO. 

Art. 14 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos 
orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são 
capazes de suportar as despesas não-financeiras. 

Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à 
metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN -
Secretaria do Tesouro Nacional, relativas às normas da contabilidade pública. 

M E T O D O L O G I A E MEMÓRIA D E CÁLCULO DAS M E T A S ANUAIS DO 
R E S U L T A D O N O M I N A L . 

Art. 1 5 - 0 cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer à metodologia determinada 
pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN. 
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Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal deverá levar em 
conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzida o Ativo Disponível, mais Haveres 
Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que 
somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida 
Fiscal Líquida. 

M E T O D O L O G I A E MEMÓRIA D E CÁLCULO DAS M E T A S ANUAIS DO 
M O N T A N T E DA DÍVIDA PÚBLICA. 

Art. 16 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da Federação. 
Esta será representada pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais. 

Parágrafo Único - Será utilizada a base de dados dos Balanços para sua elaboração, 
constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores ao da projeção dos valores para 2017, 
2018 e 2019. 

I I - DAS P R I O R I D A D E S DA ADMINISTRAÇÃO M U N I C I P A L 

Art. 17 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro 
de 2017 estão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2014 a 2017, compatíveis com os 
objetivos e normas estabelecidas nesta lei. 

§ I o - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2017 serão destinados, 
preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não 
se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 

§ 2 o - Na elaboração da proposta orçamentária para 2017, o Poder Executivo poderá 
aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa 
orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas. 

I I I - DA E S T R U T U R A DOS ORÇAMENTOS 

A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta, indiretas constituídas 
pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que 
recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 

Art. 1 8 - 0 orçamento para o exercício financeiro de 2017 abrangerá as Entidades da 
Administração Direta, Indiretas constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas 
e Sociedades de Economia Mista, que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será 
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estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida pela Administração 
Municipal. 

Art. 19 - A Lei Orçamentária para 2017 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma 
das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos ao Instituto de Previdência e Assistência 
do Município de Santa Mônica, e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as 
despesas por função, subfunção, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a 
sua natureza, por categoria económica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, 
tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, 
as quais deverão estar anexadas os Demonstrativos exigidos nas Portarias da Secretaria do 
Tesouro Nacional - STN. 

Art. 20 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o art. 
22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá: 

I - t ex to da lei; 
I I - quadros orçamentários consolidados; 
II I - anexo do Orçamento Fiscal, discriminando a receita e a despesa, na forma 

definida nesta Lei; 
IV - anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o inciso I I do § 5.° do artigo 

165 da Constituição Federal, na forma definida nesta Lei; 
V - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente ao Orçamento 

Fiscal. 

IV - DAS D I R E T R I Z E S PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

Art. 2 1 - 0 Orçamento para exercício de 2017 obedecerá entre outros, ao princípio da 
transparência e do equilíbrio entre receitas e despesaSj abrangendo as Entidades da Administração 
Direta, Indiretas constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades 
de Economia Mista 

Art. 22 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2017 deverão 
observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação 
do período, o crescimento económico, a ampliação da base de calculo dos tributos e a sua 
evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF). 

§ I o - O orçamento para o exercício de 2017 será corrigido num percentual de 10% (dez 
por cento) em relação ao orçamento do exercício de 2016, devido à inclusão dos convénios e 
programas com órgãos Estaduais e Federais no valor total para o exercício de 2017. 
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§ 2 o - A proposta orçamentária do poder legislativo deverá ser elaborada pela Câmara 
Municipal e encaminhada ao executivo para ser incluído na Lei do Orçamento Geral do 
município, até o dia 10 de agosto de 2016, obedecendo no que couberem, as diretrizes 
estabelecidas por esta Lei: 

Art. 23 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá 
afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e 
Executivo, através de decreto do Executivo e ato da mesa do Legislativo, de forma proporcional 
às suas dotações e observadas às fontes de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de 
empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9 o 

da LRF): 

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências 
voluntárias; 

II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 
III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e 
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas 

atividades. 

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para 
implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será 
considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, 
em cada fonte de recursos. 

Art. 24 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita Corrente 
Líquida, programadas para 2017, poderão ser expandidas em até 10%, (dez por cento) tomando-
se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual 
de 2016 (art. 4 o , § 2 o , V da LRF), conforme demonstrado em Anexo desta Lei. 

Art. 25 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do 
Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4 o , § 3 o da LRF). 

§ I o - Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com recursos da Reserva de 
Contingência e também, se houver do Excesso de Arrecadação e do Superavit Financeiro do 
exercício de 2016. 

§ 2° - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhara o 
Anteprojeto de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de recursos ordinários alocados para 
outras dotações não comprometidas. 
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§ 2 ° - A proposta orçamentária do poder legislativo deverá ser elaborada pela Câmara 
Municipal e encaminhada ao executivo para ser incluído na Lei do Orçamento Geral do 
município, até o dia 10 de agosto de 2016, obedecendo no que couberem, as diretrizes 
estabelecidas por esta Lei: 

Art. 23 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá 
afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e 
Executivo, através de decreto do Executivo e ato da mesa do Legislativo, de forma proporcional 
às suas dotações e observadas às fontes de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de 
empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9 o 

da LRF): 

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências 
voluntárias; 

II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 
I I I - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e 
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas 

atividades. 

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para 
implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será 
considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, 
em cada fonte de recursos. 

Art. 24 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita Corrente 
Líquida, programadas para 2017, poderão ser expandidas em até 10%, (dez por cento) tomando-
se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual 
de 2016 (art. 4 o , § 2 ° , V da LRF), conforme demonstrado em Anexo desta Lei. 

Art. 25 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do 
Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4 o , § 3 o da LRF). 

§ I o - Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com recursos da Reserva de 
Contingência e também, se houver do Excesso de Arrecadação e do Superavit Financeiro do 
exercício de 2016. 

§ 2 o - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhara o 
Anteprojeto de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de recursos ordinários alocados para 
outras dotações não comprometidas. 

8 

mailto:nica@gmail.com


P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E SANTA MÔNICA 
Santa Mônica - Estado do Paraná 

CNPJ 95.641.916/0001-37 
Rua Marieta Mocellin n° 588 - Cep: 87.915-000 

Fone/Fax (0**44) 3455-1107 - E-mail: contabilidadesantaMônica@gmail.com 

Art. 26 - O Orçamento para o exercício de 2017 do Executivo destinará recursos para a 
Reserva de Contingência, na ordem de 1% (um por cento) das Receitas Correntes Líquidas 
previstas. 

§ I o - Fica o Poder Executivo municipal, autorizado a proceder à abertura de Créditos 
Adicionais Suplementares através de Decretos até o limite de 15% (quinze por cento) das 
despesas fixadas. 

§ 2 o - Fica o Poder Legislativo municipal, autorizado a proceder à abertura de Créditos 
Adicionais Suplementares através de Decretos Legislativos até o limite de 15% (quinze por 
cento) das despesas fixadas. 

§ 3 o - Fica o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Santa 
Mônica e o Serviço Municipal de Água e Esgoto - SAMAE autorizados a proceder à abertura de 
Créditos Adicionais Suplementares através de Decreto até o limite de 15% (quinze por cento) das 
despesas fixadas. 

§ 4 o - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado 
primário positivo se for o caso, e também para abertura de créditos adicionais suplementares 
conforme disposto na Portaria MPO n° 42/1999, art. 5 o e Portaria STN n° 163/2001, art. 8 o (art. 5 o 

I I I , "b" da LRF). 

§ 5 o - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não 
se concretizem até o dia 01 de outubro de 2017, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se 
tornaram insuficientes. 

Art. 27 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei 
Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5 o, § 5 o da LRF). 

Art. 2 8 - 0 Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a 
publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o 
cronograma de execução mensal para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8 o da LRF). 

Art. 29 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2017 com 
dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de 
crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer 
título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o 
montante ingressado ou garantido (art. 8o, § parágrafo único e 50,1 da LRF). 
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Art. 30 - O município poderá renunciar sua receita de acordo com o artigo 14 inciso I e I I 
da Lei de responsabilidade fiscal n° 101/2000 e se caso houver renuncia terá que demonstrar a 
estimativa do impacto orçamentário e financeiro no exercício em que tal ocorreu e nos dois 
últimos seguintes exercícios de acordo com a Lei de responsabilidade fiscal. 

Art. 31 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas 
beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, saúde, 
esportivo, cooperativo e de cooperação técnica voltadas para o fortalecimento do associativismo 
municipal, e dependerá de autorização em lei específica (art. 4 o , I , " f ' e 26 da LRF) e também da 
Assinatura de Convénio entre a entidade beneficiada e o município. 

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão 
prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal), 
devendo estar regularmente cadastrada no Tribunal de Contas, mediante apresentação da Certidão 
do Tribunal de Contas. 

Art. 32 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16. itens I e I I da LRF deverão 
ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3 o da LRF, é considerado despesas 
irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 
governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2017, 
em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 
da Lei n° 8.666/1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3 o da LRF). 

Art. 33 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade 
sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com 
recursos de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF). 

Art. 34 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela 
Administração Municipal quando firmados convénios, acordos ou ajustes e previstos recursos na 
lei orçamentária (art. 62 da LRF). 

Art. 35 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2017 a 
preços correntes. 

Art. 36 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, 
Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de 
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Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que 
trata a Portaria STN n° 163/2001 e suas alterações posteriores. 

§ I o - O município executará como prioridade para o exercício financeiro de 2017 as 
atividades e projetos constantes do Plano Plurianual de Investimentos para o exercício de 2017. 

Abrangerá as Entidades da Administração Direta, Indiretas constituídas pelas Autarquias, Fundações, 
Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista 

§ 2 o - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de 
Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou 
Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto pelas Entidades da Administração Direta, 
Indiretas constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de 
Economia Mista poderão ser feitas sem a prévia autorização legislativa conforme (art. 167 V I da 
Constituição Federal). 

Art. 37 - Durante a execução orçamentária de 2017, o Poder Executivo Municipal, 
autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento 
das Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o 
exercício de 2017 (art. 167, I da Constituição Federal). 

Art. 3 8 - 0 controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, 
obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3 o da LRF. 

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, tomando-
se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e 
apuradas ao final do exercício (art. 4 o , "e" da LRF). 

Art. 39 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, que 
integrarem a Lei Orçamentária de 2017 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, 
de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigirem desvios e avaliar seus 
custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4 o , I , "e" da LRF). 

Art. 40 - Será elaborado para o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Santa Mônica e para o Serviço Municipal de Água e Esgoto de Santa Mônica -
SAMAE, um Orçamento-programa, cujo conteúdo discriminará o seguinte: 

1 Fontes dos recursos financeiros, determinado na Lei de criação e classificação nas 
categorias económicas: 

- Receitas Correntes 
- Receitas de Capital 
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II Aplicação, definindo; 

A) - As ações que serão desenvolvidas pelo Fundo e SAMAE; 

B) - Os recursos destinados ao cumprimento das metas e ações, são 
classificadas nas seguintes categorias económicas: 

- Despesas Correntes 
- Despesas de Capital 

Art. 4 1 - 0 Orçamento-programa do exercício de 2017 envolvendo a administração direta, 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Santa Mônica e o Serviço 
Municipal de Água e Esgoto de Santa Mônica - SAMAE, no dia I o de julho de 2017, poderá ser 
procedida à atualização dos seus valores considerando-se o índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC/IBGE, acumulado de janeiro de 2016 a julho de 2016, no caso de sua 
extinção por indexador a ser aprovado por decreto do executivo municipal. 

V - DAS DISPOSIÇÕES S O B R E A DÍVIDA PÚBLICA M U N I C I P A L 

Art. 42 - A Lei Orçamentária de 2017 poderá conter autorização para contratação de 
Operações de Crédito para atendimento às Despesas de Capital, observado o limite de 
endividamento, de até 25% das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre 
anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32 da LRF). 

§ I o - Fica também o poder executivo municipal autorizado a realizar operações de 
créditos por antecipação da Receita, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da receita 
estimada, nos termos do artigo 165 da Constituição Federal. 

Art. 43 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei 
específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF). 

Art. 44 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e 
enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da 
limitação de empenho e movimentação financeira (art. 31, § I o , I I da LRF). 

VI - DAS DISPOSIÇÕES S O B R E D E S P E S A S C O M P E S S O A L 
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Art. 45 - O Executivo, Legislativo Municipal, Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Santa Mônica e o Serviço Municipal de Água e Esgoto de Santa 
Mônica - SAMAE, mediante lei autorizava, poderão em 2017, criar cargos e funções, alterar a 
estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, concederem vantagens, 
conceder reposição salarial, pagar abonos, admitir pessoal aprovado em concurso público ou 
caráter temporário na forma de lei, observado os limites e as regras da LRF (art. 169, § I o , I I da 
Constituição Federal). 

§ I o - O Poder Executivo, o Legislativo, o Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Santa Mônica e o Serviço Municipal de Água e Esgoto de Santa 
Mônica - SAMAE deverão observar o limite previsto no artigo 20, inciso I I I , letra A, de 6% (seis 
por cento) para o Legislativo e letra B, de 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo 
da Lei Complementar n° 101/2000 de 04 de maio de 2000. 

§ 2 o - Desde que comprove a necessidade e a previsão orçamentária no orçamento, poderá 
o executivo e o legislativo municipal efetuar concurso público, observando sempre os limites 
previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

§ 3 o - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na lei 
de orçamento para 2017. 

Art. 46 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a 
despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2017, Executivo e Legislativo, não 
excederá em Percentual da Receita Corrente Líquida os limites de 51,30% (cinquenta e um, 
vírgula trinta por cento) para o Executivo e 5,70% (cinco, vírgula setenta por cento) para o 
Legislativo (art. 71 da LRF). 

Parágrafo Único - Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo não 
serão computados as despesas; 

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 
II - relativos a incentivos à demissão voluntária; 
I I I - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior de que trata o 
"caput" deste artigo; 

IV - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas com 
recursos provenientes; 

A- da arrecadação de Contribuintes dos segurados. 
B- de compensação financeira de que trata o § 9 o do artigo 201 da Constituição Federal. 
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V - das demais receitas diretamente arrecadas pelo fundo vinculado à Previdência 
Social. 

Art. 47 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, 
devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar 
a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 
95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF). 

Art. 48 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas 
com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF): 

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
II - eliminação das despesas com horas-extras; 
II I - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

Art. 49 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de 
mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § I o da LRF, a contratação 
de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas 
no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração 
Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou 
equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento 
de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não 
caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos de 
despesa que não o código ''34" - "Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização". 

V I I - DAS DISPOSIÇÕES S O B R E ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA 

Art. 50 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar 
benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento económico, a geração 
de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, 
devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da receita e ser objeto de 
estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos 
dois subsequentes (art. 14 da LRF). 
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Art. 51 - A Administração do município dispensará esforço no sentido de reduzir volume 
da dívida ativa inscrita, de natureza tributária ou não. 

§ I o - O Poder Executivo Municipal tem prazo até 30/10/2017 para efetuar o ajuizamento 
das ações de executivo fiscal, buscando a recuperação da dívida ativa inscrita. 

§ 2 o - Os tributos municipais não recebidos dentro do prazo legal estabelecido serão 
atualizados monetariamente, através da aplicação da INPC (Governo Federal) e sobre esses 
valores atualizados incidirão juros e multa. 

§ 3 o - O município é obrigado a exercer em toda a sua plenitude, a sua autonomia 
tributária, sob pena de responsabilidade dos agentes políticos. 

§ 4 o - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para 
cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em 
lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 3 o da LRF). 

Art. 5 2 - 0 ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza 
tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após 
adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2 o da LRF). 

V I I I - DAS DISPOSIÇÕES G E R A I S 

Art. 5 3 - 0 Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no 
prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o 
encerramento do período legislativo anual. 

§ I o - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no 
"caput" deste artigo. 

§ 2 o - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início do 
exercício financeiro de 2017, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta 
orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual. 

Art. 54 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no 
pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria. 

Art. 55 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do 
exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo. 
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Art. 5 6 - 0 Executivo Municipal está autorizado a assinar convénios, acordo ou auxílios 
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, 
para realização de obras ou serviços de competência ou não do Município. 

Art. 57 - No caso de Convénio que não consta na Previsão Orçamentária Municipal, 
poderá o Executivo utilizar o excesso de arrecadação da rubrica para fins de suplementacão da 
dotação do objetivo do convénio. 

Parágrafo Único - Entende-se como excesso a diferença entre o valor previsto e o 
arrecadado. 

Art. 58 - Que seja aplicado um percentual mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
total dos impostos diretamente arrecadados e ou recebidos em transferências, na manutenção e 
desenvolvimento do Ensino, de maneira a cumprir os preceitos estabelecidos no artigo 212 da 
Constituição e Federal. 

Art. 59 - As despesas com Saúde não serão inferiores a 15% (quinze por cento) do total 
geral orçado. 

Art. 60 - Que seja cumprido o percentual mínimo de gastos com o FUNDEB na 
remuneração dos professores municipais, segundo determina a legislação e ocorrendo ao final do 
exercício, insuficiência de aplicação, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
abono com a posterior ratificação do Legislativo, de acordo com a Lei Federal Vigente. 

Art. 61 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Santa Mônica Pr., 07 de Julho de 2016. 

SERGIO JOSÉ FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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THV^I-ICcn-Jilrix),» Líquida S É * 5&4.7S 493304,09 0,000 5S4 S64r7S 4^3 304.09 o.ooo 584 Sfi4j 75 4"*í 304,09 O.OOO S1>.502,77 B.ÚCW 



rffiWiwWKWwmwuwwwww 
MUNICÍPIO OE SANTA MÓNICA 

LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO OO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS 0 0 EXERCÍCIO ANTERIOR 
2017 

AMl- Demol i . . ' 

Meras Previstas em Metas Realçadas em Variação 
ESPECIFICAÇÃO 2015 %PIB 2015 % PIB Valor % 

(a) M W • (b-a) (c/a) >. íoo 
Receita Tota! 16.194310,00 0,006 14 3<>8 314,43 0,006 -1.295 995 "7 8,00 
Receitas PrimiMás 0) 16.054.555,00 0,006 14.303.564,05 0,005 1.750.990.95 10,91 
Despesa Total 16.194.310,00 0,006 13.816 479,06 0,005 -2.377.830.94 -14.68 
Despesas Primária* !li) 16.054.555,00 0,006 j 3.031.059.83 0,005 -3.023.495.17 18.83 
Resultado Primário Hl!) • li- li) 0,00 0,000 1 081 835,37 0,000 1081.833,3/ 0.00 
Resultado Nominal 6.150,31 0,000 -341 945,10 0,000 -348.095.41 5659,80 
Olvida Pública Consolidada 590.715,06 0,000 763 321,97 0,000 172.606.91 29.22 
Divida Consolidada liquida S84.564, ;S 0,000 O.CX) 0,000 584 S M .75 1.00.00 
FONTE: Relatórios LRf 2013 

PIB Previsto e Realizado 
ESPECIFICAÇÃO ^ — " ' —«ALOR (RS) 

Previsão do PIB para 2015 — 263 79051.00.000,00 
Valor efetívo (realizado) do PIB para 201 <•'. JO** 251.579.00C) .000,00 
f-ONTE: Ipardp 
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MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS AMTFRIORES 

2017 

V A l O R f S A PREÇOS CORRENTES 

ESPECIF ICAÇÃO 
2014 % 2015 % 2 0 1 6 % 2017 % 2018 2019 gt 

Recena Total i S \m 840 .80 209.8.5 16 194 .310 ,00 105,25 ' ífj 636 ,85 104.80 17 786.775.45 104.80 18 640 016 .67 104. X0 19 S M 717.4,' IO4 ,80 

Rece i tas P i T n á í i Ã i (1) 15 247 .085 ,80 220,47 1 6 0 5 « . S S 5 , 0 0 105,30 16.831.881,88 104,84 17.639 812,21 104,80 1 8 4 8 6 523,19 104,80 H 171 876.30 104 ,80 

Despesa tota l I S 386 840 .80 209.8S 16 194 31C.00 105 ,75 1 6 9 7 1 636 ,88 104,80 17 .786 .2?5 ,4S 104.80 13.640 0 1 6 , 6 / 104,80 19 534 737.47 104 .80 

Despesas Primarias (II) I S 247 085 ,80 197,96 16 .054 .555 .00 105,30 l t . 8 3 1 . 8 8 1 . 8 8 104,84 17.639.812,21 104,80 1 8 4 8 6 . 5 2 3 , 1 9 104,80 19 373 876.30 1C-1.80 

Resul tado P n m . v i c (III) = (1 - II) 0,00 0 .00 0 , 0 0 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 0 0 0 .00 0,00 0 ,00 0 ,00 

Result adi.» N o n inai b 150.31 18.42 6 .150 .31 100,00 6.150,31 100,00 6 150,31 100.00 6 150,31 100,00 6.150,31 I C 0 0 O 

Divida KúfaMca <a.; .ulidada 590 .715 ,06 220,55 5 9 0 . 7 1 5 , 0 6 100,00 590 .715 ,06 100,00 590.715,06 100.00 . 5 9 0 7 1 5 , 0 6 100.00 590 715 ,06 1CO.0O 
Divida tonsohàaái hq-jida 584 .564 ,75 1500.46 584 564 ,7 ' . 100 .00 584 564.75 100.00 584.564.75 loo.oo 584 .564 .75 ioo,oo 584 564 75 ICO 30 

V A I O R E S A P R E Ç O S CONSTANTES 

ESPECIF ICAÇÃO 
2 0 1 4 % 2 0 1 5 % 2 0 1 6 % 2017 % 2018 % 2019 9 i 

Receita Total 16 733.117,04 197,17 17 084.917.05 105.25 17.906.076,91 104,80 18-764.520,60 104,80 19 e t / . 7 ; 104,80 20.609 148,03 i 04,80 

Receitas PrirflâtfdS llj 16.085.675,52 207,99 16.937 555,53 105,30 ! 7.757.635,38 104.84 18.610 001.88 104,80 19 503.781,97 104.80 20.439439,50 104,80 
Despesa f a i a l 16 233 117,04 198,15 17.084 997,05 105,25 17.905.076,91 104 80 18 764.520,60 104,80 19665 217,59 104,80 20 609 148,03 104,80 

Despesas P< m*IW (Ml 16 0 8 5 675.52 186, /6 16.937.555,53 105,30 17.757.635,38 104.84 18,610.001,88 104,80 19 503 281.97 104.80 20.439 439,50 M 4 . 8 0 
Resultado P r i r r i r w (M] " (1 - II) 0 ,00 0,00 0 ,00 0 .00 0,00 0 . 0 0 0,00 0,00 0,00 0 00 0,00 0,00 
Resultar* SÍ.Í" :>,! b 488,58 •17.38 6 488 ,58 100.00 6 .488.58 100,00 6 488.58 10O.O 6 488.58 100.00 6 488 ,58 ita.oa 
Divida r- i . i 1 c . ' . o í ' í ' N d a d a 6 2 3 204,39 108,06 623.204,39 100.00 623.204.39 100 ,00 623.204,39 6 2 3 . 2 0 4 , 3 9 /VI l 90,Çjti 

Oívida . < • I|«|SH f ia 616.715,81 1421.19 S16 .71S .81 100.08 616.715.81 LOO.OO 6:5.715,8! o l é .'1.5.81 100 01! b i o 715.81 iOC.OC 
FON7F -v fir-i í-nT.-.hilidadí 



MUNICÍPIO DE SANTA MÓNICA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÓNIO LIQUIDO 

2017 

AMF - Demonstrativo IV (tRF-, art.4?. ina-,o III) RS 1.00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2015 • 2014 2013 % 

Patrimônio/Capitai 
Resmas 
Resultado Acumulado 

0,00 
S 025 231,26 100 

0,00 
4.934.3.10,80 100 

0,00 
4 843 450,34 1Ú0 

TOTAl S .02.5.2)1,26 100 4 934 340,80 100 4.843.450,34 100 

REGIME PREVIOENCIÁRIO 

PATRIMÓNIO LÍQUIDO PATRIMÓNIO LÍQUIDO 2015 """•-2014^ % 2013 
Patrimônio 
Reservas 
Lucros ou Prejuízos Acumulados / 9 1 7 . 3 7 9 , 6 8 100 

\ 
785.430,29 100 653.480,90 100 

TOTAl. 917.379,68 100 785 4 30,2?" 100 63 3.480,90 100 
FONT! SetordeConrabihrtadc / Jf / " ~ 7 



MUNICÍPIO DE SANTA MÓNICA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM t APLICAÇÃO DOS RECURSOS 08TIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATPVOS 

2CH7 

AME D e m o m n a t w . v ( i s f . í , » , incisa In) RS 1,00 

RECEITAS REALIZADAS 201S |a) 2014 (b) 2013© 

RECEITAS OE CAfT.M AllENACÁO OE ATivOSIl) 

Alienação to ftws Mòwii 

Alienarão de Bens moveis 

0 . 0 0 

0 , 0 0 OCO 

0,00 

0,00 

T O T A L 0 , 0 0 li 00 0,00 

DESPESAS EXECUTADAS M I S (d) 2014 (e) 2013 (f) 

APLICAÇÃO 0 0 ' K; ( RSOSW 'lllENACÃOflí »TM* ' 

DESPESAS OE CMttTAI 

Investimentos 

inversões F nanfWie 

Amortiraçâo D-vida 

DESPESAS CORRI NILS DOS REGIMES OE PRtVíDiM • 

Regime CSersJ d K Previdência Social 

Regime Próprio de Previdência dos Servidoras 

0 . 0 0 

0 . 0 0 

0,00 

0.00 

O.CO 

O.CO 

TOTAl 0,00 0 . 0 9 0,00 

— 

SAIOO FINANCEIRO 
201S 

;g|-- (lia - lld) * Illh) 

2014 

?hj > (ub •• lie) • II') 

2013 

( i ) . ( l c llf) 

VALOU lei) O.i'1) 0.00 

-ONTT SetOr deCu* 

. - .S lc^E^ERREIRA 
Prefeito MUITTCIPBI 

) 

t 
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M U N I C Í P I O D I S A N T A M Ô N I C A 

LE I O E D I R E T R I Z E S O R Ç A M E N T Á R I A S 
A N E X O 01 M E T A S F I S C A I S 

R E C E I T A S L D E S P E S A S F»RF V I D E N C 1 Â R I A S D O W . G I M I P R Ú P R I O O E P R E V I D Ê N C I A O O S S E R V I D O R E S 20! 7 

2014 

'3* i » w 1.1146/7,4; \ S 7Ç TftjM 
R««ti rt«C«iiiit>jnfW->fv:'. jçgi>faòcií m SM,*! iOí 4íft,W KM ( H M N 

"«sscai QM 78 í M4.S8 JOV405 • » 
o.oc 0.» 

Oulfãs R<*i«-t!.<* OY C on.nbmi.ix.-s 
SOS 4 í i IX 1 I70W.MJ 

RMriT.a<í# Scrv-çcM 
Oiti:.* RftfiflUH Í\ j ffnif5 0,00 0.00 ! ao 

C«"Hl«*iwtJUi MUtf|MlUNp * M M w r j o í W 
VjNNM M0f '.as CÍMMMtl 0,00 ÍU6.46 •: (•<< | | 

NMMMM »-'*nui 

MMfM#i rt* RtffK 8fMn • ATTVO-. 

O u ( u , MkçíWfll o* C*|Mí<fl 

2M IOÍ.71 122 8 * 32 
? M lOi.JJ 12? «3G.Í? 4Í2 47fc í ? 

NF«>H-I <h? CWW W3 8.16 í 2 4/2 47».3? 
284 102, ?} 322SJfr,-2 • rj % tl 
284 102,73 322 816,12 

•'f̂ io î Milita* 
Cobert uro pi Oetitit Aluaria! 
t f j i i^ I A> tVbrtos e Pi» i.i'liiriw>nio^ o.oo 0.00 o.oo 

klUfila fitdTlOoial 
KrtITtj Hè SCtV>C.!S 
Ov" *s W*'C*"TJ» Corrcntn 

aia'"* ' . Df • *.»»;.n 
! j!JitX.=t,Ot:---f.ViRK'-HA 

iptM 0 * i «fiCEI?*5 PH •. DWOAIUAS ÍW1 ií * MJ ! 022 485,*» l «97 K V * 

DCSPÇSA5 2014 201S 

OtliCE >.-.Ŝ «tViOt;NCtARt*S • Ri>f̂  f£Xf f ?0 itjT^* -ORÇAM*HlÀfiSM) (tV> 
51. ST*,.*] 59,032,^) 

M IB.4J 
O-jpr •,.»•> d<- Capit.il 0.00 S000.W 

Í4&. 149.*) 17«5'7,4J 249 094,?^ 
Í4(j .149.40 240.&M.79 

f*tvj*i M'íit*< 

BfiWflWI•P«tVit)tMr.1AI*i*Í hpfMifT KJ : ftCJMftMtMtitftf 

ÍWjlUMifOllliHIJ 

TOTAl 0A5 Of y*£SA*t PftEVíLtWMKi-V* irV - V| 4tí7"Í07,7S 

IL ÍMI Hl jrii 

http://Capit.il




MUNICÍPIO D E SANTA MÓNICA 
LEI DF DIREI RIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS f ISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA OE RECEITA 

2017 

AME D w o n «MtJVK Vtl (Í.RE. ait 4' . 5 / 

TRIBUTO MODALIDADE 
•5ETOHES/ PROGRAMAS/ 

BENEFICIÁRIOS 

RENÚNCIA DC RECEITA MU VIS IA 
COMPENSAÇÃO TRIBUTO MODALIDADE 

•5ETOHES/ PROGRAMAS/ 

BENEFICIÁRIOS 
2017 2018 7019 

COMPENSAÇÃO 

Lfc K M 

iPTiJ. rtó ax i Co!<?ta de Lixo, l impeza Púbica , 

r.orser».aç/io de Calçamento, Uun-maçàc Pibt:ca, 

ConirifcuiV''' M Me!hí>ri3 e laxas de expediente, lax* piniei 

H poí-cia f? taxa de vigilãrv,i> sanitária 

tmoresay Prestadoras d. 

Sermos e População 
4 Í61 .6J 4.557,90 

Valotei nao cornp.JtaOcs na ^abor,çáodo 

Orçaicento, nau u.ijc r.o A-vxode 

M e t s s f . s c a * 

Ifi M* i8a//006 iSENÇÁG fPTtJ APOSENTADOS J 492.36 2 604,52 

valores não compi tart< - na tri*bâri$9edp 
Orçsrrff ito, <>áo irtteífeíiado i o A-exo de 

Metas fiscais 

LEI GERAL DA VHCKO E PEQUENA 

EMPRESA 

Alvarás. (PTU, JSS. Taxa Coleta de Lixo, Limpe/a Pública, 

Co> .., r^i.-j , de Calçamento, l!un-tri,iÇão RÚfaftCí, 

CoíUrihuK^o df Melhoria e taxas, de e«Df'riierU', taxa pater 

dti pí/lkia e laxa de vigilância wnitar u 

Micro e Pequenas Empresai 9 969,46 10.418.0'j 10.886,90 

Valores nao computados - iaetjboí jçãoco 

OrçaiTic-rto, não interferindo no ÀnciflPtfc 

Metas Pisx ais 

TOTAl / 
,—- — —. i ..,„, i — • * i — — 

l?.580:sT"""' i» J/1,53 

IÍÉIRA 



MUNICÍPIO OE SANTA MÓNICA 

IEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2 0 1 7 

A M ' DMwnskraHra VIM ( IRE, >n 4", § ? • K M vi RS 1,0(1 

EVENTOS V^loi Previsto para 20ÍT 

/turriímo Nmanentt úa Receita 

í | [i.Hi^fçfênçúisronvtftuc:on.ir> 

í ) 1 rattsfpfénu^ • • NDf; b 

B 6 S S . 1 9 

-J 400,00 

Siicto Finai do Aumento Per;™ arterite de R*» < i j 

Redução PWTOÍHPI i« de, Despesa [Hj 12 1SS.19 
Margem Bruu (tlt) (1*1*1 IA ilOM 
SafcSo UtMtzacto da Margetn Bruta ilV) 

! narâa desoit .^ nas metas no PfA 

Nov<js DOCC geradas poi P^P 0,00 

Margem Líquida de rxpansàode DOCC (VI - [II IV) — ~ — 0 , 0 0 
FONTE: Setor de Comabilidade 

» 



M U N I C Í P I O OE S A N T A VIONICA 

LEI OE OlfifcTRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S 

A N E X O DE M E T A S FISCAIS 

M E T A S A N U A I S 

D E M O N S T R A T I V O DAS PARCE HIAS P Ú B U C O - P R I V A D A S 

2017 

» 



MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

A N E X O DE RISCOS FISCAIS 
D E M O N S T R A T I V O DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2017 

1.00 
RISCOS FISCAIS P R O V I D Ê N C I A S 

Oesinçâo Valor Oescijçãa valor 

Ações correndo na jmttta 32.600,00 
Apos julgado entra* em prec nõr io e abertura (te rrèditos 

adicionais a partir de < H - u r l a r n e n t c d*> dotação eda 

reserva de cor: agência pata a (.obenurti «a despesa 

32 600,00 

Outros Passivos Contingentes 

Abertura de c é d i » c ad-annai* a parta do cancelamento 

de dotação c ds rr-serva de rontmíjenria para A cobertura 

da despesa 

B tóO.OO 

Riscos Fiscais ...... 7.2 50,00 
Abertura de créditos adicionais a p-irtir dc carw.t.:iarnentr; 

de dotação e da rps.erva de cnntmgéni ia par<í ,i cobertura 

á» despesa.orçamentaria 

7 250,00 

Fverrtos Frscais imprevistos 29.G 30190_— 
Abertura de credito*, adicionais a partir do ('anceíamento 

"tíe dotação e da r*í^*wade C U M U I U ^ - U .,, pari 1 o?bertcro 

daBespes^ 

?ç t»30,oe 

/ 
A / 

TOTAl 78.130,Q4> j ~XO1 AL 78 ; .30,00 


